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Ementa: INCLUI O ART. 91-A NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ECOPORANGA,
QUE INSTITUI O ORÇAMENTO IMPOSITIVO E DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA PROGRAMAÇÃO INCLUÍDA POR EMENDAS
INDIVIDUAIS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL EM LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Encaminhar Ofício ao Destinatário  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Descrição: 
Ofício encaminho, onde segue para aguardar resposta.
 
 
Próxima Fase: Aguardar Resposta
 
  
 

Thaísa de Angeli Tessarolo Viana 
Assessor(a) 
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